  LEI N.º 1.388/74

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO À ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, no corrente exercício, um auxílio à Associação Atlética dos Funcionários Municipais, na importância de Cr$2.300,00 (dois mil e trezentos cruzeiros), destinados a cobrir gastos com a aquisição de material esportivo.
Parágrafo único – O auxílio a que se refere o artigo só se efetivará depois de comprovada a existência de Diretoria eleita e empossada.

Art. 2º - Para acorrer à despesas autorizada no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial até o limite de Cr$2.300,00 (dois mil e trezentos cruzeiros), podendo utilizar como fonte de recurso, a anulação total ou parcial de dotações do vigente orçamento.

Art. 3º - A Entidade beneficiada deverá prestar no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento do auxílio, comprovantes de sua aplicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de julho de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
